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Estado do Rio Grande do Su!

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRAN

GABINETE DO PREFEITO

Rio Grande, 03 de agosto de 201 8

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa
Legislativa o incluso SUBSTITUTIVO ao Projeto de Lei n' 030. que ACRESCE ELEMENTO
DE DESPESA NO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO
DO RIO GRANDE pARA O QUADRIÊNIO 2018t2021E NO ANEXO DE METAS DA LEI
!i !.1s1r DE.19 DE SETEMBRO DE 2017, QUE DrSpÕE SOBRE AS DTRETRTZES
ORÇAMENTARIAS DO MUNICIPIO DO RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 2018 E
NA LEI ORçAYBI'iRIA ANUAL, LEI NO 8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2OI7 E
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NA SECRETARIA DE MUNICÍTTO »T CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS, NO
VALOR DE R$ 7.992,00.

A abeÍura dos Créditos Adicionais Especiais em pauta tem como objetivo dar
prosseguimento à implantação dos Centros de Artes e Esportes Unificados - CEUS, para realização
de atividades divididas em módulos, de acordo com o Anexo II do Termo de [eferência para
Mobilização Social, conforme Portaria 095/14 do Ministério da Cultura.

Respeitosamente.

ALEXÀNDRE DUART YER
Prefeito Muni

A Sua Excelência
VeT. FLÁvIo VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

4
Preíê itürâ Munr(ioâl

a" Rl0 GRANDE
Rro Gronde
COMVIDA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N'O3O DE 16 DE JULHO DE 20I8.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18
DE SETEMBRo DE 2017, eur ntspÕe
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
uuxtcÍpto Do Rro GRANDE PARA o
quaontÊxro 2ol9t2o2t E No ANExo
DE METAS DA LEI NO 8.I5I, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUr OrSpOr
SOBRE AS DIRETRIZES
onç*urxrÁnrls Do lrulrcÍpro
Do RIo cRANDE PARA o r,xencicto
DE 2ot8 E NA LEI onç.Lue:trÁRIa
ANUAL, LEI NO 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
cRÉnrros ADrcroNArs ESpECIAIS
NA SECRETARIA DE ntuxrcipto nr
CONTROLE E SERVrÇOS URBANOS,
NO VALOR DE RS 7.992,00.

Aú. lo Ficam acrescidos os elementos de despesa no Anexo de Metas e Prioridades
da Lei 8.150, de 18 de setembÍo de2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do
Rio Grande para o quadriêni o 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro
de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o
exercício de 2018, e na Lei Orçamentiíria Anual, Lei 8.179 de 27 de dezembro de 2017.
conforme abaixo discriminado:

09 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS
02 - Complexo Técnico de Serviços Urbanos
l5 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos
0333 - Praças da Cidadania
1365 - Implantação da Praça dos Esportes e da Cultura - PAC 2
3.3.9.0.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.9.0.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributrírias e Contributivas

AÍ. 2' Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais. na SECRETARIA DE
MLTNICÍPIO DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS. visando atender prosseguimento à
implantação dos Centros de Artes e EspoÍes Unificados - CEUS. para realização de atividades
divididas em módulos, de acordo com o Anexo II do Termo de Referência para Mobilização
Social, conforme Portaria 095/14 do Ministério da Cultura, no valor de RS 7.992,00 (Sete m
novecentos e noventâ e dois reais), conforme discriminação a seguir:

Doe órgdos, doe sangue: Salve vidas!
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a" Rl0 GRAtlbE
Rro Gronde
COMVIDA

09 - sEcRETARTA DE urimcÍpto DE coNTRoLE E sERvIÇos uRBANos
02 - Complexo Técnico de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos
0333 - Praças da Cidadania
1365 - Implantação da Praça dos Esportes e da Cultura - PAC 2
3.3.9.0.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Recurso 1766X1936)

...R$ 6.660,00
3.3.9.0.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas (Recurso 1766X1938)..

RS 1.332.00

Total ..............................RS 7.992,00

Art. 3' ServiÉ como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no aÍigo 2o.

anulação parcial de dotação orçamentiiria. de acordo com o disposto no art. 43. § lo. inciso III.
da Lei 4.320164, conforme segue:

órglo Clessilicsçâo Dcscriçao \'âlor (RS)

sllcstl 09.02. I 5..152.0311. 1365 "r t6 4.4.9.0.5 1.00.00.00.00 Obras e Insralações 1.992.00

TOTAL 7.992.00

ALEXANDRE DUARTE LI]§D
Prefeito Mu

cc.:/SMF/SMCSU/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

R

05 fr)

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande, 03 de agosto de 2018

Dotâçlo Rubrica
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cÂtqana MUNtctPAL Do R,o G,RANDE

DESPACHO

Relqtor

.áta 4/-'o
y'tt- ?c1/f

n

(<ÍTico deÍeido, o pedido do Relutor. o prdzo do ort- 42 , :.", ra Regimento lnterno.

( ) Não Requerido o prozo co qrt. 4?, § 7" da Regime ,-::. lt :.trnc.

Rb .^jl,je,qde Ob o. ro l'l

Designo poro exercer o funçõc ,elstor (a) do msté o o (a) Vereodor (a)

Píesí.-r \i,, '

Deliberou o Rc!d!ct

( ) Envior oo Consuha' .:5ri41ro.

fuf ão envior do Consultor Jurídico.

nioeronaegTae ú o.ro \l

PAREcER JURíDtco

( )Em anexo

( ) O presente projeto qtende os normos Constitucionois, turídicos, lieEimentois e é ddequado

o Técnico Legistotivd.

Rio GranCe, de de 20

DESi{CHO

Nd condíção de Relotor (o),

( ) Acolho o porece, jurídico por seus fuhdomentos.

( ) Deixo de ocolher o porecer jurídico'pelos mzões em separodo.

VO pteseote projeto otende os normos Constitucionais, lutídicos, Regimentois e é odequodo

o fecnicd Legistotivo

( ) o presente projeto não dtende as normqs constitucionais. luridicos, Regimentdis e é
inqdequodo o Íécnico Legislotivd.
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AUTOR:
Coloeadq
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cesso em votâÇ { '{-'J. votou cada memhro:

Vereadora Andréa \\' istphal

(jConstitucional
( ) lncotrs{itucionâl
( ) Antij'rridico
( ) A rrtir*girnental
( ) Inadeqtr.rdo aTÍcni

I€

''jcreado air Domingos Souza (Vavá)

t ^.;.' ridicu
, ,'.1i.. , girnentâl
) i:r:r.i,:quedo a T Legislativa

o

t"-ereerl::ra Rovam Castrc

( f) Consütucional
( ) IDconstitucionâl
{ ) Anüiuridico
( ) Ântiregimental
i ) Inadequado a Técnicr -Legislativ

Vice - Presidente

1'ereador EDSON LOPES

X

ell

K

(
(

tàl
a lecnica Legislativa

s

() Presidenle declarou o res

( ) Antijuridico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a T

Vereador Jair Rizzo

bro

sua:

llembro

à

Coyrsiitocional
I n,.,rnstitucional
.\ u i ii rr rí.rlico

I --\l]tiregimentxl
r lnadequado a Técnice Legislativa

de 201 8.

Consritucional
Inconstitucional

S:h Jas l,:riri:sôes 'l'écnicrs- Cân:li a N'[unicipa l. l\,:.'.'...t,-.'1? t, CÍ/-- g?
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AbstençãoFavorávelNo de
ordem

1

2 RUBILAR BORGES TAVARES JR

J JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

4 DENISE RODRIGUES MARQUES

5 LUCIANO GONÇALVES

BENTTO DE OLTVETRA GONÇALVESo

7

8 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

Vô novnrrr stMÕES GoNÇALVES DE
CASTRO

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

13 JULIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 ANDREA DUTRA WESTPHAL

\,/16 GIOVANIMORALLES
17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

18

19 JOÃO DUTRA JULIO

20 ANDRÉ MORAES DE SA

21 JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO: {3

Atan" 9414

Processo n" l3dzoi
LE (zolv

DATA:

ASSES RA JUR DICA DE PLE to

ContraNOME DOS VEREADORES

FúUO VELEDA MACIEL

EDSON GOMES LOPES

JAIR RIZZO FERREIRA
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Estado do Rio Grande do Sul

E

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORJDADES DA LEI NO 8.150, DE 18
DE SETEMBRo DE 2017, que ulseÕe
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
muNtcÍpro Do Rro cRANDE PARA o
eu.cDRrÊxro 2otlt2o2t E No ANExo
DE METAS DA LEI NO 8.I5I, DE 19 DE
SETEMBRo DE 2017, qur orsrÕr
SOBRE AS DIRETRIZES
oRç.LurNrÁRras Do rruNrcÍpro
Do Rro cRANDE PARA o rxBncÍcro
DE 2olg E NA LEI onçermxrÁnra
ANUAL, LEI No 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2017 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
cnÉ»lros ADrcroNArs EsPECrArs
NA SECRETARIA DE tuuxrcÍrro nr
CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS,
NO VALOR DE R$ 7.992,00.

AÍ. l'Ficam acrescidos os elementos de despesa no Anexo de Metas e Prioridades

da Lei 8.150, de 18 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do

fuo Grande para o quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro

de 2017 , que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentiírias do Município do Rio Grande para o

exercício de 2018, e na Lei Orçamentaria Anual, Lei 8.179 de 27 de dezembto de 2017.

conforme abaixo discriminado :

09 -SECRETARIADD MUNICíPIO DE CONTROLE E§ERVIÇOS URBANOS
02 - Complexo Técnico de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos
0333 - Praças da Cidadania
1365 - Implantação da Praça dos Esportes e da Cultura - PAC 2
3.3.9.0.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
3.3.9.0.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributiírias e Contributivas or@

Art. 2" Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA DE

MI-fNICÍpIO DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS, visando atender prosseguimento à

Rua General Vitorino, 441 ' C 1
ov.br site: www.camarae-mail: cmrg@camarari rs.g

0O - Rio Grande - RS
riogrande.rs.govbr

DO
ogrande.
E ORGAO S,DOE SANGUE: SALVE VIDAS!



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

impiantação dos Centros de Artes e Esportes Unificados - CEUS, para realizaçáo de atividades
divididas em módulos, de acordo com o Anexo II do Termo de Referência para Mobilização
Social, conforme Portaria 095/14 do Ministério da cultura, no valor de R$ 7.992,00 (sete mil,
novecentos e noventa e dois reais), conforme discriminação a seguir:

09 - SECRETARTA DE MUNICiPTO DE CONTROLE E SERVrÇOS URBANOS
02 - Complexo Técnico de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos
0333 Praças da Cidadania
1365 - lmplantagão da Praça dos Esportes e da Cultura - PAC 2
3.3.9.0.36.00.00.00.00 - outros serviços de Terceiros - pessoa Física (Recurso
1766X1936)..........
.R$ 6.660,00
3.3.9.0.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributrírias e Contributivas (Recurso
1766Xr 938)..........
...R$ 1.332,00

Órglo ClassiÍicâção Recurso Dotação Rubricâ Descrição vâlor (RS)

SMCSU 09.02. r 5.452.0333. r365 1766 416 4.4.9.0.5r.00.00.00.00 Obras e Instalações

TOTAL 7.992,00

Rua General Vitorino, 441 - CE 1
e-mail:cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site:www.camara- DOEóRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

00 - Rio Grande - RS
riogrande.rs.govtrr
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Toral....,.........................RS jS92,00

Art. 3' Servirá como recuÍso aos Créditos Adicionais Especiais abeÍos no artigo 2..
anulação parcial de dotação orçamentiíria, de acordo com o disposto no aÍt.43, § 1o, inciso III.
da Lei 4.320164. conforme segue:

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

7.992,00
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂTuenE MUNICIPAL DO RIO GRANDE

OÍicio n" 0537/18
Proc.2360/2018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Rio Grande, l4 de agosto de 2018.

U \LÔ
Ver. Flávio Veleda Maciel

Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

Apraz-nos cumprimentaJo, oportunidade em que encaminhamos a Vossa
Excelênci4 o substitutivo ao Projeto de Lei no 30 em anexo, paÍa sua devida apreciação,
aprovado na data de hoje.

Anexo: acresce elemento de de,spesa no Anexo de Metas e prioridades da Lei no g.150, de lg
de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande
para o quadriênio 2018/2021 e no Anexo de Metas da Lei no B.l5l, de 19 de setembro de
2017' que dispõe sobre as Diretrizes orçamentárias do Município do Rio Grande para o
exercício de 2018 e na Lei orçamentária Anual, Lei n'8.179, de 26 de dezembro de 2017 e
âutorizâ o Executivo Municipal a abrir Créditos Adicionais Especiais na Secretaria de
Município de Controle e Seniços Urbanos, no valor de RS 2.992,00,

77

Rua General Vitorino,441 ' CEP: 96200-310 ' Fone: (53) 3233.8500
e-mail:cmrg@camarariogrande.rs.gov'br site: www.camarario_ 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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- Rio Grande - RS
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITUF,A MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

LII N" 8.249, DE 16 DE AGOSTO DE 2018.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E PRIORIDA-
DES DA LEI N" 8.150, DE 18 DE SETEM-
BRO DE 2017, QUE DISPOE SOBRE O
PLANo PLURT.{NUAL no muxrcÍPro
Do RJo GRANDE PARA o qulnnrÊ-
NIO 2018/2021 E NO ANEXO DE METAS
DA LEI N" E,IsI, DE 19 DE SETEMBRO
DE2OI7, QUE DISPÕE,SOBRE AS DIRE-
TRJZES ORÇAMENTARJAS DO MUNI.
cÍrro oo RJo cRANDE PÀRA o
rxrRcÍcro DE 2ol8 E NA LEI oRÇA-
vmNrÁRu ÀNUAL, LEI N" 8.179, DE 26
DE DEZEMBRO DE 2017 E AUTORIZA
O EXECI.]TIVO MI.INICIPAL A ABRIR
cRÉoItos ADICIoNAIS ESPECIÂrs
NA SECRETARTA DE MuNtcÍPro »s
CoNTROLE E SERVIÇOS URB.{\OS,
NO VALOR DE RS 7.992,00.

O PREFEITO MLTMCIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica :m se* artigo 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1' Ficam acrescidos os elementos de despesa no Anexo de Metas e Prioridades
da Lei 8.150, de 18 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do
Rio Grande para o quadriênio 2018/2021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151. de 19 de setembro
de 2017 . que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentiárias do Município do Rio Grande para o
exercício de 2018. e na Lei Orçamentária Anual, Lei 8.179 de 27 de dezembro de 2017,
conforme abaixo discriminado:

09 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS
02 - Complexo Técnico de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos
0333 - Praças da Cidadania
1365 - Implantação da Praça dos Esportes e da Cultura - PAC 2
3.3.9.0.36.00.00.00.00 - Cutros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.9.0.47.00.00.00.00 - Ol rigações Tributárias e Contributivas

/z
@

AÍ. 2' Ficam aberros os Créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA
MUNICÍPIO DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS, visando atender p.orãgui-.,

Doe órgiios, doe sangue: Salve vidas!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNlClPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

implantação dos Centros de Artes e Esportes Unificados - CEUS, para tealização de atividades

di;ididas em módulos, de acordo com o Anexo II do Termo de Referência para Mobilização

Social, conforme Portaria 095/14 do Ministério da Cultur4 no valor de RS 7.992'00 (Sete mil'
novecentos e noventa e dois reais), conforme discriminação a seguir:

09 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS
02 - Complexo Técnico de Serviços Urbanos
l5 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos
0333 - Praças da Cidadania
1365 - Implantação da Praça dos EspoÍes e da Cultura - PAC 2

3.3.9.0.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Recurso 1766X1936)
R$ 6.660.00

3.3.9.0.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributarias e Contributivas (Recurso 1766X1938)..
..........R$ 1.332,00

Total ..............................RS 7.992,,00

Art. 3o Servirá como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo 2'.

anulação parcial de dotação orçamenúri4 de acordo com o disposto no aÍt. 43, § 1o, inciso III,
daLei 4.320164, conforme segue:

Órgio Classificâção Recurso Dotâção Rubric, Descriçeo \'âlor (RS)

09.02.15.452.0333.1365 l'7 66 4.4.9.0.5 1.00.00.00.00 Obras e Instalaçôes 1.992-00

TOTAL 1.992.00

Art 4" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande, 16 de agosto de 2018

ALELA.NDRE DUARTE L
Prefeito Munici

R

/1

@

cc. : /SMF/SMCSU/CSCI/PJ/CMRG/Publicacão

416SMCSU
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